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PORTARIA N. 6.767 /2023 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO A SERVIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 

1.480/2006, e requerimento deferido de nº 040714/20283: 

Resolve: 

Art. 1º - Conceder licença sem vencimento para tratar de 

interesses particulares a servidora ROSIMEIRE DOS SANTOS, do seu cargo 

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PSF), pelo prazo de 01 (um) ano, a partir 

de 17 de agosto de 2023. 

Art. 2º - Deverá o Departamento Pessoal providenciar as 

necessárias anotações na pasta funcional da servidora acima referida. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 20283. 

Santo Antônio do Amparo, 21 de agosto de 20283. 
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